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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 084/2023 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT, mediante a Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº 001/2023, com fundamento na Lei Federal nº 
8.666/93, legislação complementar vigente e condições estabelecidas neste edital, torna 
público aos interessados que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 
001/2023, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e 
seus anexos.   
 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS 
 
DATA DE ABERTURA: 12 de DEZEMBRO de 2023. 
HORA:   Às 08:00 horas - entrega dos envelopes / credenciamento. (Horário de MT) 
     Às 08:15 horas - Início da Sessão - Abertura dos envelopes. 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúba – MT. 
  Av. Tancredo Neves, nº 799 – Bairro Centro – CEP. 78.510-000 – Itaúba/MT. 
 
1.2. Os Envelopes referentes aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e às PROPOSTAS 
DE PREÇOS serão recebidos pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em 
Sessão Pública marcada para o dia, hora e endereço supramencionado. 
 
1.3. A presente licitação obedecerá ao tipo de menor preço global, conforme o inciso I do 
parágrafo 1º do artigo 45 e alínea “a” Inciso II do artigo 10 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
 
2. OBJETO  
 
2.1. O Objeto da Presente Licitação é a Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Material de Construção e Mão de Obra Necessários para a Construção de 50 
(cinquenta) Unidades Habitacionais para Grupos Familiares de Interesse Social 
dentro do “Programa Ser Família Habitação”, Coordenadas Lat: 11°06’’45,97"S Long: 
55°14'05,29"O, Dimensão de 13.200,00 m² no Município de Itaúba-MT, Conforme 
Planilha de Materiais e Mão de Obra, Memorial Descritivo e Projeto Planta Anexo ao Edital. 
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2.2. O projeto básico contendo plantas, memorial descritivo e especificações da obra, 
encontra-se à disposição dos interessados para consulta na sede Prefeitura Municipal de 
Itaúba/MT, sendo parte integrante deste Edital, o qual servirá de base para todo o 
procedimento licitatório. 
 
3. DA VISITA TÉCNICA – FACULTATIVA  
 
3.1. A visita técnica é FACULTATIVA, podendo as empresas interessadas em participar 
desta licitação, comparecer à Prefeitura Municipal de Itaúba, localizada na Av. Tancredo 
Neves, nº 799, Centro, para conhecimento de todas as informações e condições locais para 
o cumprimento das obrigações.  
 
3.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta poderá o licitante 
realizar vistoria no local de execução dos serviços, acompanhado por representante da 
Prefeitura, de segunda à sexta-feira, das 07 às 11 horas, mediante agendamento prévio a 
ser realizado junto ao setor de licitações da Prefeitura, por meio de correspondência dirigida 
ao endereço eletrônico licitacao@itauba.mt.gov.br, ou pelos telefones (66) 3561-2800. 
 
3.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública.  
 
3.4. Para a realização da visita técnica, o licitante, ou o seu representante, deverá estar 
devidamente identificado.  
 
3.5. Ao término da visita técnica será emitido pela Prefeitura, o Atestado de Visita, conforme 
modelo constante do Anexo VIII do edital. O documento deverá ter a assinatura do 
responsável pela empresa licitante e do responsável pela Secretaria Municipal de Obras ou 
Depto. de engenharia da Prefeitura e ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação no envelope nº 01.  
 
3.6. Considera-se de grande relevância a realização da vistoria visto que propicia ao 
proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e 
características técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo 
que possa, de alguma forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e execução do 
objeto.  
 
3.7. A licitante que optar pela não realização da Vistoria Técnica deverá entregar, 
juntamente com a documentação da habilitação técnica no envelope nº 01, Declaração de 
Dispensa de Vistoria, conforme modelo constante no Anexo IX deste edital.  
 
3.8. Tendo em vista a visita técnica ser facultativa, a licitante em nenhuma hipótese poderá 
alegar desconhecimento das condições existentes para elaboração do orçamento e das 
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planilhas, bem como para a execução do contrato e cumprimento das obrigações 
assumidas. 
 
3.9. As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes 
deste Edital e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo 
invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato. 
 
4. SUPORTES LEGAIS 
 
4.1. Esta licitação tem fundamento legal na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei nº 12.440, de 07 
de Julho de 2011, e alterações subseqüentes. 
 
4.2. Justifica-se a utilização da Lei Federal nº 8.666/93 neste processo licitatório os fatos a 
seguir relatados. A Nova Lei de Licitações, a Lei nº 14.133/21, previa que, após dois anos 
de sua publicação, a legislação anterior esgotaria sua vigência. Ou seja, a partir de 
01/04/2023, só seria possível aplicar a nova norma. Mas, atendendo ao pleito de inúmeros 
gestores e administradores públicos, que mesmo após dois anos não se sentiam seguros 
quanto às novidades introduzidas pelo novo marco legal, o Chefe do Executivo Federal 
editou, às vésperas da derrogação, a Medida Provisória 1.167, que prorrogava, até 
30/12/2023, existência jurídica das Leis 8.666/93,10.520/02 (Lei do Pregão) e dos arts. 1º 
a 47 da Lei nº 12.462/11, o Regime Diferenciado de Contratações – RDC. Ressalto ainda 
que no curso da vigência da Medida Provisória 1.167, foi sancionada a Lei Complementar 
n° 198/23, que, de igual maneira, prolongou, até 30/12/2023, a validade das Leis nºs 
8.666/93, 10.520/02 (Lei do Pregão) e do RDC. Logo, a alteração promovida pela citada lei 
complementar encampou, de modo definitivo, o texto da medida provisória, de modo que 
continua sendo possível aplicar a antiga legislação de contratações públicas até o penúltimo 
dia do exercício de 2023. 
 
4.3. Em relação a escolha do tipo de julgamento da licitação pelo “MENOR PREÇO 
GLOBAL” justifica-se em razão dos riscos inerentes à própria execução, pois, não restam 
dúvidas, o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não ser 
integralmente executado, tendo em vista possíveis problemas nas relações jurídicas 
mantidas com diversos contratados, além de possíveis incompatibilidades entre eles. Cabe 
aqui também esclarecer que o objeto do supracitado termo de convênio inicialmente previa 
somente a aquisição de “Material de Construção” necessários para a Construção de 50 
(cinquenta) Unidades Habitacionais para Grupos Familiares de Interesse Social dentro do 
Programa Ser Família Habitação no município de Itaúba-MT. Posteriormente foi aditado o 
mencionado termo de convênio e incluso o valor para execução da mão de obra de 
construção das unidades habitacionais, que até então, tais serviços eram de 
responsabilidade da Prefeitura. Apesar das naturezas distintas dos diversos tipos de 
materiais e serviços a serem fornecidos e/ou executados, mostra-se necessário que os 



 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

itens em questão guardem compatibilidade entre si, posto que nos casos em que o 
fornecimento de material de construção e a execução da mão de obra para construção das 
unidades habitacionais, a contratada deverá dar garantia das obras executadas. Desta 
forma, citamos alguns exemplos de situações de incompatibilidades que poderá ocorrer 
quando o fornecimento de material e execução de serviços forem executados por vários 
contratados: Se tiver 3, 4, 5 ou 6 empresas diferentes que se sagraram vencedoras dos 
diversos tipos de materiais de construção e serviços a serem fornecidos. Quem vai dar a 
garantia dos serviços de mão de obra executados? Será que nos casos em que a obra 
apresentar defeito durante o prazo de garantia dos serviços realizados, a empresa não irá 
alegar que o material de construção fornecido por outra empresa é de má qualidade? Outro 
exemplo, é a falta de depósito para armazenamento de todo os materiais de construção, 
que deverá ser entregue de forma parcelada. Ocorre que com várias empresas contratadas 
para o fornecimento dos diversos tipos de materiais de construção, podendo, inclusive 
algumas ser de fora do município, poderá ocorrer atrasos nas entregas ou até mesmo 
entregas de materiais errados ou diferentes das especificações dos projetos, fatos estes 
que comprometerá a execução dos serviços da empresa contratada para fornecimento da 
mão de obra. Para o êxito da execução do fornecimento de materiais e serviços de mão de 
obra, mostra-se necessários que tais itens sejam compatíveis entre si, especialmente para 
o gerenciamento e fiscalização do cumprimento do objeto em disputa, além de ser muito 
mais simples e eficiente o relacionamento jurídico com apenas um contratado no caso de 
execução de serviços e fornecimento de materiais de construção necessários para a 
construção das 50 (cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do “Programa Ser Família Habitação” no Município de Itaúba/MT. Neste 
contexto, a licitação tendo como critério o “MENOR PREÇO GLOBAL” é mais satisfatória 
do ponto de vista da eficiência técnica, para se manter a qualidade dos serviços, haja vista 
que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador e do 
servidor fiscal designado pelo município. Nesse ponto, as vantagens podem ser localizadas 
no maior nível de controle pela Administração na execução do objeto, a maior interação 
entre as diferentes fases de execução dos serviços e fornecimento de materiais de 
construção e a maior facilidade no cumprimento dos prazos de execução e de entrega das 
unidades habitacionais.  
 

4.4. A quantidade e as especificações técnicas mínimas dos materiais e serviços foram 
elaboradas conforme as exigências constantes no TERMO DE CONVÊNIO Nº 0093/2023 
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – 
SINFRA/MT e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA- MT e devem cumprir todas as 
exigências constantes do projeto executivo e memorial descritivo dos serviços para a 
construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse 
social dentro do “Programa Ser Família Habitação” no Município de Itaúba/MT, de forma 
que os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para 
assegurar que a contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições 
técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. 
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Desta forma as especificações e as exigências editalícias são necessárias e 
imprescindíveis para a contratação ora pretendida atendam às necessidades do Município. 
 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser licitado, correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

 
RECURSO:  TERMO DE CONVÊNIO Nº 0093/2023 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SINFRA/MT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAÚBA-MT.  
 
Código:  550 
Órgão:  08 – Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania 
Unidade: 002 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
Projeto/Atividade: 1040 – Construção e Reforma de Casas Populares 
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00 – Obras e Instalações 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar deste certame as empresas interessadas, que atenderem a todas 
as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado. 
 
6.2. Empresa que preste CAUÇÃO de garantia de participação ou de manutenção da 
proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação, 
observando o horário de encerramento do expediente da Prefeitura Municipal de 
Itaúba/MT. 
 
6.2.1. A caução poderá ser apresentada em dinheiro, fiança bancaria ou seguro garantia e 
deverá ser entregue na Tesouraria da PREFEITURA ou enviada no email da licitação 
(licitacao@itauba.mt.gov.br), onde será expedido o Recibo da Caução (Documento de 
Recebimento Extra-Orçamentário), que deverá fazer parte da documentação apresentada 
no Envelope nº 01 – Documentos de Habilitação. 
 
6.2.2. Não será aceita Caução apresentada fora do horário e data estabelecidos no item 
6.2 acima descrito. 
 
6.2.3. A referida caução será devolvida em até 05 (cinco) dias úteis, no caso da empresa 
ser inabilitada ou se desistir de interpor recurso na fase de habilitação. As demais 
habilitadas permanecerão com as garantias, as quais serão devolvidas dentro do mesmo 
prazo após a fase de classificação das propostas. 
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6.3. Os interessados a participar da presente Concorrência deverão trazer a documentação 
original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório ou ainda, cópias simples que 
poderão ser autenticadas pelo Presidente da Comissão de Licitação ou sua Equipe de 
Apoio no ato de abertura da documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas 
dos respectivos originais. 
 
6.3.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 
 
6.3.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.  
 
6.3.3. Presidente da Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de 
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.  
 
6.4. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada 
documento ou estabelecidos em lei. 
 
6.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
I - Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
II - Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou 
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado 
na imprensa oficial ou registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado, conforme o caso, 
pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
III - Estrangeiras que não funcionem no País; 
IV - Pessoas Jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto 
a esta Prefeitura; 
 
6.6. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da 
licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim a Comissão Permanente da Licitação do disposto no artigo 97 da Lei nº 
8.666/93.  
 
6.6.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de 
fato impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame. 
 
6.7. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 
licitante: 
 
6.7.1. Estar ciente das condições da licitação; 
 
6.7.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 
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6.7.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão de 
Licitação; 
 
6.7.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
7.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, em que deverá ser comprovada mediante apresentação de 
Declaração, nos termos do modelo que consta do ANEXO VI deste Edital, firmada por 
representante legal ou pelo contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta declaração 
indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006. 
 
7.1.1. A declaração em questão deverá ser entregue ao Presidente da CPL e/ou Equipe de 
Apoio logo no início da sessão de abertura, separadamente dos envelopes (Documentos 
de Habilitação e Proposta) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar através do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
7.1.2. A comprovação solicitada no item 7.1 também poderá ser feita mediante 
apresentação da CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida no 
exercício 2023. 
 
7.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
7.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
 
7.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.2.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de  1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 
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sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação. 
 
7.4. Após classificadas as propostas, será assegurado às microempresas e empresa de 
pequeno porte o direito de preferência à contratação, conforme legislação pertinente. 
 
7.4.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 
 
7.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
7.5.1. O Presidente da CPL consultará micro ou pequena empresa detentora da proposta 
de menor valor, dentre aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujo valor seja 
igual ou superior em até 10% (dez por cento) em relação ao valor apresentado pela 
proponente detentora do menor preço, para que manifeste a intenção de apresentar nova 
proposta com valor INFERIOR ao valor da melhor oferta apurada. 
 
7.5.1.1. Caso a pequena ou a microempresa manifeste interesse em apresentar nova 
proposta será dado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de preclusão do direito 
de preferência. 
 
7.5.2. Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior, o Presidente da CPL 
examinará a aceitabilidade desta, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
7.5.2.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a micro ou pequena 
empresa será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
7.6. Se a micro ou pequena empresa detentora da proposta de menor valor não apresentar 
nova proposta de preços e/ou não atender às exigências de habilitação, o Presidente da 
CPL convocará as pequenas empresas remanescentes que estiverem na situação de 
empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
7.6.1. Caso não haja micro ou pequena empresa dentro da situação de empate ou não 
ocorra a apresentação de nova proposta de preço, será adjudicado o objeto do certame ao 
licitante originalmente detentor da melhor proposta. 
 
7.7. O disposto supra mencionado somente se aplicará quando a melhor oferta válida não 
tiver sido apresentada por pequena ou microempresa. 
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7.8. Em caso de igualdade entre duas ou mais propostas o critério de desempate, após 
obedecido o disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, será o sorteio. 
 
8. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
8.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade 
na aplicação da lei, devendo protocolar o pedido, junto à Comissão de Licitação, até o 5º 
dia útil que anteceder a data fixada para a abertura dos invólucros de Habilitação, conforme 
previsto no parágrafo 1º, do artigo 41, da Lei n. 8.666/93. 
 
8.2. As petições deverão ser encaminhas por escrito, mencionando o número desta 
CONCORRÊNCIA e devidamente instruída contendo assinatura, endereço, razão social e 
telefone para contato, podendo ser entregues sob protocolo no Departamento de Licitações 
junto a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT ou pelo 
endereço eletrônico licitacao@itauba.mt.gov.br ou ainda por fax através do nº (66) 3561-
2800. 
 
8.3. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos invólucros de 
habilitação, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas, devidamente instruídas 
(assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto à Comissão de Licitação 
desta Prefeitura. 
 
8.4. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os 
vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a 
realização do certame; 
 
8.5. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida na legislação vigente. 
 
8.6. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 
2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 
 
9. DO CREDENCIAMENTO 
 
9.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
A) TRATANDO-SE DE SÓCIO PROPRIETÁRIO:  
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➢ Cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

➢ Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial de identificação que 
contenha foto; 

➢ Declaração de enquadramento como ME ou EPP (Modelo Anexo VI) ou certidão 
simplificada da junta comercial, emitida no exercício 2023; (Somente quando a empresa 
se enquadra como ME ou EPP); 

 
B) TRATANDO-SE DE PROCURADOR OU REPRESENTANTE:  
 
➢ Cópia da procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida da 

assinatura OU Documento de Credenciamento (Modelo Anexo V), da qual constem 
poderes específicos para negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

➢ Cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial da 
empresa representada, devidamente registrado na Junta Comercial; 

➢ Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial de identificação que 
contenha foto do procurador/representante; 

➢ Declaração de enquadramento como ME ou EPP (Modelo Anexo VI) ou certidão 
simplificada da junta comercial, emitida no exercício 2023; (Somente quando a empresa 
se enquadra como ME ou EPP); 

 
9.1.1. A apresentação da cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor na 
fase de credenciamento NÃO EXIME de ele estar devidamente juntado no envelope de 
documentos de habilitação, sendo extremamente necessária a apresentação também no 
envelope nº 02 “Documentos de Habilitação”. 
 
9.2. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir 
documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das 
demais fases do procedimento licitatório. 
 
9.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
9.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 9.1 letra “a” e “b” não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante 
de manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou 
sanada a incorreção. 
 
9.5. Na fase de CREDENCIAMENTO, a CPL também verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  



 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

9.5.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

9.5.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU; (http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-
inidoneas); 

 

9.5.3. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=
nome&direc ao=asc 

 
9.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
 
9.7. O Presidente da CPL poderá optar por realizar a verificação de eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
realização de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Portal do TCU; 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; a qual também abrange os seguintes cadastros: 
(Inidôneos - Licitantes Inidôneos, CNIA, CEIS, CNEP). 
 

9.8. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página de algum dos 
SITES acima mencionados, a CPL ficar impossibilitada de realizar a consulta dos cadastros, 
será dado continuidade a licitação, podendo a verificação da existência de sanção, ser 
realizadas antes da Adjudicação e homologação do certame, sendo que em ambos os 
casos, serão juntados ao processo licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA emitidas nos 
respectivos sites. 
 

9.9. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Presidente da CPL 
reputará o licitante descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou 
desclassificando-o no caso que for constatado antes da Adjudicação do certame. 
 

9.10. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar junto com o 
credenciamento á: 
 

9.10.1. Certidão emitida pela Junta Comercial (CERTIDÃO SIMPLIFICADA) ou Cartório 
competente certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de 
ME e EPP (IN/DNRC n. 103/2007), ambas deverão ser emitidas no exercício de 2023. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas
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9.11. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de 
identidade ou documento equivalente com foto, bem como a certidão da junta comercial ou 
do Cartório competente certificando que a empresa se enquadra como ME ou EPP, deverão 
vir FORA DOS ENVELOPES de “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE 
PREÇOS”, sendo apresentados a Comissão Permanente de Licitação quando solicitados. 
 
9.12. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão Permanente de 
Licitação e juntados ao processo licitatório. 
 
10. RECEBIMENTO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
10.1. Na data, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os 
envelopes contendo os “Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preços”, dando-se 
início, nesta mesma sessão, à abertura dos envelopes de “Documentos de Habilitação” e 
em seguida dos envelopes de “Proposta de Preços”, observado o disposto nos incisos I e 
III do artigo 43 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.2. As proponentes deverão apresentar a Documentação e Proposta de Preços em 02 
(dois) envelopes distintos e separados, opacos, indevassáveis, lacrados e rubricados, 
contendo os seguintes dizeres: 
 
10.2.1. O envelope Nº 01, da Documentação de Habilitação deverá ser apresentado 
fechado, contendo em seu exterior as seguintes informações: 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
DADOS COMPLETOS DA EMPRESA PROPONENTE - RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ  

 
10.2.2. O envelope Nº 02, da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
ENVELOPE 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DADOS COMPLETOS DA EMPRESA PROPONENTE - RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ  

 
10.3. As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando 
duplicidade e inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
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10.4. Todos os documentos exigidos deverão estar em plena vigência e dentro de seu prazo 
de validade. 
 
11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. Os documentos de habilitação, que deverão ser inseridos no ENVELOPE Nº 01 e 
apresentados na sessão pública, são os seguintes: 
 
11.2. A licitante deverá apresentar a “Declaração de Cumprimentos de Requisitos Legais” 
(Modelo de Declaração Anexo VII), declarando que: 
 

- Inexiste qualquer fato impeditivo à sua 
participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e 
que se compromete a comunicar fatos contrários 
que porventura vierem a ocorrer após o 
encerramento da licitação; 
 
- Não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 
artigo 7° da Constituição da República, inciso V, 
artigo 27 da Lei n. 8.666/93.  
 
- Não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão. 

 
11.3. DOCUMENTOS RELATIVOS Á HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 28), consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
11.3.1. Cópia da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da empresa Licitante. 
 
11.3.1.1. São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas 
Policias Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e 
Conselhos) Carteira de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira 
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Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteiras expedidas por órgão público que por 
Lei Federal valem como identidade. 
  
11.3.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
11.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
11.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
11.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
11.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade o exigir, obedecendo ao Artigo 28 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 
 
11.4. DOCUMENTOS RELATIVOS Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART. 
29), consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 
 
11.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), podendo 
ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br 

 
11.4.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br 

 
11.4.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários 
Estaduais Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br (Para Empresa 
com Domicílio no Estado de Mato Grosso); ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou 
Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário 
(Para Empresa com Domicílio em Outro Estado); 
 
11.4.4. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Proponente; 
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11.4.5. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br 
 
11.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site 
www.tst.jus.br/certidao; 
 
11.4.7. A Certidão descrita no item 11.4.3, poderá ser apresentada de forma individualizada 
por cada órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário 
do licitante. 
 
11.4.8. A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser feita 
por Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
 
11.5. DOCUMENTOS RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30), consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
11.5.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em 
nome da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação, na 
qual conste responsável técnico com habilitação para execução de obras; 
 
11.5.2. Certidão de Registro de Pessoa Física no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em 
nome do profissional técnico responsável, indicado para execução do objeto licitado, com 
validade na data de recebimento dos documentos de habilitação; 
 
11.5.3. Atestado de obra, fornecido pela pessoa jurídica de direito público ou privado, 
contratante da obra, devidamente registrado no CREA/CAU ou acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA ou CAU, em nome de profissional 
de nível superior legalmente habilitado, onde fique comprovada a sua responsabilidade 
técnica na execução de obra semelhante ao objeto da licitação. 
 
11.5.4. Atestado de Visita (Modelo Anexo VIII do edital), expedido pela Prefeitura Municipal 
de Itaúba/MT, atestando que o representante legal ou engenheiro responsável técnico da 
empresa visitou o local onde será executada a obra e tomou conhecimento de todas as 
condições locais e necessárias para o cumprimento das obrigações inerentes e elaboração 
da proposta. 
 
11.5.5. Declaração de Dispensa de Vistoria, (Modelo Anexo IX do edital). Este documento 
somente deverá ser apresentado pela licitante que optar pela não realização da Vistoria 
Técnica ao local da obra, em substituição ao documento solicitado no item 11.5.4 deste 
edital. 
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11.6. DOCUMENTOS RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
(ART. 31), consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 
 
11.6.1. Cópia do Recibo de Caução, expedido pela PREFEITURA, conforme item 6.2.1. 
 
11.6.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 
da Comarca da sede da pessoa jurídica proponente, com data de emissão de no máximo 
30 (trinta) dias, anteriores a data fixada para a sessão de abertura da licitação; 
 
11.6.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
(Exercício de 2022), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir;  
 
11.6.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
11.6.4.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
 
11.6.4.1.1. Publicados em Diário Oficial; ou 
11.6.4.1.2. Publicados em jornal de grande circulação; ou 
11.6.4.1.3. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 
 
11.6.4.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
 
  11.6.4.2.1. Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraído do 
Livro Diário, acompanhado de fotocópia do Termo de abertura e encerramento, 
devidamente autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente. 
 
11.6.4.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal nº 
123/2006 – Lei das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:  
 
  11.6.4.3.1. Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraído do 
Livro Diário, acompanhado de fotocópia do Termo de abertura e encerramento, 
devidamente autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente. 
 
11.6.4.4. Sociedade criada no exercício em curso:  
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  11.6.4.4.1. Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
11.6.4.5. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores da empresa constante do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social e por Contador legalmente habilitado no CRC. 
 
11.6.4.6. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – 
ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da 
IN nº 1420/2013 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped, na seguinte forma: 
 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped, nos termos do decreto 8.683/2016, desde que não haja 
indeferimento ou solicitação de providências;  

 
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped;  

 
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped. 

 
11.6.5. Comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5º da Lei nº 
8.666/93, será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultante 
da aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante:  
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
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11.7. As certidões apresentadas no envelope de documentos de habilitação deverão estar 
em plena vigência na data de abertura da licitação, de forma que as certidões que não 
apresentar datas de vencimento, serão estas consideradas válidas por 30 (trinta) dias após 
a data da emissão. 
 
11.8. As empresas licitantes deverão trazer a documentação original ou fotocópias das 
mesmas autenticadas por cartório OU ainda, cópias simples que poderão ser autenticadas 
pelo Presidente da Comissão de Licitação ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura da 
documentação de habilitação, devendo ser apresentado os respectivos originais. 
 
12. DO JULGAMENTO DO ENVELOPE “HABILITAÇÃO” 
 
12.1. No dia e local indicados neste Edital, na presença dos Licitantes ou seus 
representantes e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão de Licitação, 
iniciará os trabalhos, examinando os documentos contidos no envelope de nº 01 – 
Habilitação, que serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão Permanente 
de Licitação, bem como pelos proponentes ou seus representantes. 
 
12.2. Os documentos de habilitação serão analisados pela Comissão Permanente de 
Licitação, por técnico requisitado pela mesma (se for o caso) e pelos licitantes presentes; 
 
12.3. O exame da Documentação sempre que possível, será realizado na sessão de 
abertura, pela Comissão de Julgamento. Estando todos os prepostos das licitantes 
presentes, o resultado do julgamento da habilitação será por comunicação direta, caso 
contrário, será publicado abrindo prazo recursal. 
 
12.4. A Comissão poderá também, segundo as circunstâncias, fazer a conferência e 
apreciação dos documentos de habilitação em sessão interna em data posterior à da 
sessão do recebimento e que, em estando presente todos os participantes, já ficará 
consignado em Ata, a data da sessão para divulgação do resultado do julgamento da 
habilitação, onde serão franqueados os documentos para análise dos participantes 
interessados. Sempre que não estiverem presentes todos os participantes, será aberto 
prazo recursal e o resultado publicado na forma da lei. 
 
12.5. É facultada a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
 
12.6. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e pelos Licitantes, devendo toda e qualquer declaração constar 
obrigatoriamente da mesma. 
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12.7. Os envelopes "Proposta" das proponentes julgadas "inabilitadas" ficarão à disposição 
dos licitantes, obedecidas às formalidades legais, serão devolvidos mediante recibo. 
 
12.8. Será inabilitada da presente licitação a Proponente que não preencher os requisitos 
constantes deste Edital. 
 
12.8.1. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subseqüentes. 
 
12.9. Ultrapassada a fase de habilitação e aberta às propostas não cabem desclassificá-las 
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecido após o julgamento. 
 
12.10. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
12.11. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das 
causas que resultaram na sua inabilitação ou desclassificação. 
 
13.  DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
13.1. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo (Anexo I – Modelo 
Carta Proposta), (Anexo II – Modelo da Planilha com Relação de Materiais – Por Unidade 
Habitacional), (Anexo III – Modelo da Planilha Relação de Equipe - Mão de Obra – Por 
Unidade Habitacional), e (Anexo IV – Modelo Cronograma Físico-Financeiro), em uma 
única via, com valores expressos em real, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 
impresso próprio da firma proponente, sendo colocadas em envelope separado da 
documentação de habilitação, e entregue á Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente lacrado e rubricado em seu fecho, contendo ainda, o que segue: 
 
13.1.1. Razão social, endereço completo e CNPJ/MF; 
13.1.2. Número da Concorrência; 
13.1.3. Descrição detalhada do objeto da licitação; 
13.1.4. Preço ofertado, em moeda corrente nacional, incluindo os tributos incidentes; 
13.1.5 – Condições de pagamento do objeto licitado;  
13.1.6 – Prazo de Execução do Objeto da licitação; 
13.1.7 – Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da abertura da licitação; 
13.1.8. Declaração de que no preço proposto para a execução dos serviços, de acordo com 
os projetos e especificações que fazem parte integrante deste Edital, já estão inclusas todas 
e quaisquer despesas com materiais, equipamentos e ferramentas, mão-de-obra, encargos 
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trabalhistas, encargos sociais, taxas devidas a órgãos públicos, emolumentos, enfim, 
quaisquer despesas necessárias para a realização dos serviços. 
13.1.9 – A proposta deverá conter Data, assinatura e identificação da signatária. 
 
13.2. As propostas e planilhas anexas (planilha de materiais, mão de obra e cronograma 
físico-financeiro) deverão ser apresentadas devidamente vistas e assinadas pelo 
Responsável Técnico indicado pela empresa para execução da obra e pelo 
Representante Legal da empresa.  
 
13.3. Não será aceita proposta apresentada via fax, bem como proposta enviada via correio 
que chegue à Comissão Permanente de Licitação, fora do horário estipulado. 
 
14.  DO JULGAMENTO DO ENVELOPE "PROPOSTAS COMERCIAIS" 
 
14.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 
PREÇO GLOBAL. 
 
14.2. O Julgamento das propostas será realizado em conformidade com o disposto no 
inciso I, parágrafo 1º, do artigo 45 c/c artigo 48 da Lei n. 8.666/93, sendo desclassificadas 
as propostas que: 
 
a) apresentarem valores unitários e/ou global, superiores ao limite estabelecido, tendo-se 
como limite estabelecido o orçamento estimado do serviço; 
 
b) apresentarem preços globais manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
 
14.3. Consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço 
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, ou b) valor orçado pela Administração. 
 
14.3.1 - A Comissão promoverá diligências junto às licitantes que tiverem suas propostas 
enquadradas nos termos do item anterior, para verificar a exeqüibilidade dos preços 
apresentados. 
 
14.4. Uma vez abertos os envelopes, as Propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, 
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou 
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omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas 
neste Edital. 
  
14.5. As Propostas serão rubricadas, examinadas pelos membros da Comissão de 
Licitação e colocadas à disposição dos Licitantes presentes para também apreciarem, em 
seguida serão classificadas em ordem crescente de valores. 
 
14.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, que será realizado na própria sessão, ou em 
outra data designada pela Comissão, para quais todas as licitantes habilitadas serão 
convocadas. 
 
14.7. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, devendo toda e qualquer 
declaração constar obrigatoriamente da mesma. 
 
14.8. Se o julgamento não ocorrer logo após a abertura dos envelopes, a Comissão de 
Licitação divulgará o resultado da licitação, por meio de publicação no Diário Oficial. 
 
14.9. O direito de empate ficto das microempresas e das empresas de pequeno porte, será 
cumprido, nos termos do item 7 deste Edital. 
 
15. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
 
15.1. Os invólucros contendo a Documentação e Proposta serão recebidos no dia, hora e 
local indicados neste Edital, sendo que após a hora marcada nenhum invólucro será 
recebido pela Comissão, devendo neste caso a ocorrência ficar consignada em Ata. 
 
15.2. A abertura dos invólucros, contendo a documentação para habilitação e as propostas 
de preços será efetuada sempre em ato público, do qual se lavrará Ata circunstanciada, 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão de Licitação. 
 
15.3. Será inabilitada ou desclassificada a empresa que deixar de apresentar documento 
ou anexo exigido neste Edital, mesmo que na interpretação do licitante não tenha nada a 
ser declarado. 
 
15.4. Na sessão, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação submeterá todos os 
invólucros à rubrica dos presentes, em seguida fará a abertura do envelope de n. 01 que 
será rubricado e apreciado pelos licitantes e Comissão. 
 
15.5. O exame da Documentação, sempre que possível, será realizado na sessão de 
abertura, pela Comissão de Julgamento. Estando todos os prepostos das licitantes 
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presentes, o resultado do julgamento da habilitação será por comunicação direta, caso 
contrário, será publicado no Diário Oficial, abrindo-se prazo recursal. 
 
15.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá também, segundo as circunstâncias, 
fazer a conferência e apreciação dos documentos de habilitação em sessão interna em data 
posterior à da sessão do recebimento e que, estando presentes todos os participantes, já 
ficará consignado em Ata, a data da sessão para divulgação do resultado do julgamento da 
habilitação, onde serão franqueados os documentos para análise dos participantes 
interessados. Sempre que não estiverem presentes todos os participantes, será aberto 
prazo recursal e o resultado publicado na forma da lei.  
 
15.7. Ao concorrente INABILITADO será devolvido o invólucro de nº 02, devidamente 
lacrado, contendo sua proposta de preço (após desistência expressa do direito de interpor 
recurso, ou transcorrido o prazo recursal ou após o julgamento do recurso). Esta devolução 
poderá ser efetuada diretamente ao licitante presente, ou através de remessa à empresa, 
devendo o contra-recibo fazer parte integrante do processo licitatório. O registro desta 
entrega, por qualquer um dos meios, deverá ser consignado em Ata. 
 
15.7.1. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases       
subseqüentes. 
 
15.8. As propostas dos concorrentes HABILITADOS serão abertas em sessão pública, 
rubricadas pelos licitantes e Comissão, em horário e data previamente informados aos 
licitantes por meio de publicação na Imprensa Oficial ou comunicação direta aos licitantes. 
A cópia da publicação ou o contra-recibo fará parte do processo licitatório. 
 
15.9. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital serão verificadas quanto a erros 
aritméticos para os preços, os quais serão corrigidos pela Comissão de Licitação da 
seguinte forma: 
 
a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor 
por extenso; 
b) Erros de transcrição das quantidades do projeto para a Proposta, o produto será corrigido 
devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 
c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e quantidade e corrigindo-se o produto; 
d) Erro de adição será retificado, conservando-se as parcelas corretas, trocando-se a soma. 
 
15.10. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão de 
Licitação da Prefeitura, necessárias para corrigir erros aritméticos cometidos pelos 
licitantes, não serão aceitas Propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 
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15.11. Se a proposta da licitante vencedora sofrer correções pela Comissão de Licitação, 
aquela deverá apresentar nova planilha corrigida, mantendo os valores apurado pela 
Comissão. A vencedora terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação do 
resultado e decurso de prazo recursal, para reapresentação da Proposta à Comissão de 
Licitação. Esta Proposta após análise e rubrica fará parte integrante do processo licitatório. 
A proposta original, com as devidas correções, constará do processo juntamente com a 
nova proposta corrigida.  
 
15.12. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
15.13. Ultrapassada a fase de habilitação e aberta às propostas não cabem desclassificá-
las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecido após o julgamento. 
 
15.14. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. A Comissão Permanente de Licitação fará a adjudicação do objeto deste certame, 
divulgando a proponente vencedora. 
 
16.2. Caberá à autoridade que determinou a abertura do processo licitatório, a decisão de 
homologar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da lavratura da ata respectiva, a 
adjudicação realizada pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
16.3. Todos os atos decorrentes deste certame deverão constar obrigatoriamente em Ata 
circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e representantes das proponentes presentes. 
 
17.  DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
17.1. Em qualquer fase desta licitação caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da intimação do ato ou lavratura da ata, quando presentes todos os 
prepostos dos licitantes, ao ato em que foi adotada a decisão. 
 
17.2. As razões e/ou contrarrazões recursais deverão ser encaminhas por escrito e dentro 
dos prazos legais, mencionando o número desta CONCORRÊNCIA e devidamente 
instruída contendo assinatura, endereço, razão social e telefone para contato, podendo ser 
entregues sob protocolo no Departamento de Licitações junto a Comissão Permanente de 
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Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT ou pelo endereço eletrônico 
licitacao@itauba.mt.gov.br ou ainda por fax através do nº (66) 3561-2800. 
 
17.3. Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los, devidamente informados, para 
apreciação e decisão da autoridade superior, devendo neste caso a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do processo, sob pena de 
responsabilidade. 
 
17.4. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
17.5. Os recursos referentes aos atos de habilitação e julgamento das propostas terão 
efeitos suspensivos, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões 
de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensivas aos demais 
recursos. 
 
17.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou 
subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela 
empresa. 
 
17.7. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados. 
 
17.8. Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento. 
 

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
18.1. O licitante vencedor deverá executar os serviços, objeto desta licitação, respeitando 
o prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir da emissão 
da ordem de serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
 
18.1.1. A ordem de serviço deverá ser expedida pela Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
Após a assinatura da ordem de serviços no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, a 
CONTRATADA deverá entregar no Departamento de Engenharia da Prefeitura a Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) pela Obra ou Serviço de Engenharia (Lei 5.194/66). 
 
18.2. O contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até a data estabelecida no 
contrato, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da 
legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado 
por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante prévia justificativa. 

mailto:licitacao@itauba.mt.gov.br
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18.3. O recebimento dos serviços, após sua conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 
73 e 74 da Lei nº 8.666/93. 
 
18.4. O licitante vencedor deverá comparecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA, 
para assinar o contrato e retirar o respectivo Instrumento dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados da notificação feita pela PREFEITURA.  
 
19. DO VALOR 
 
19.1. O valor global estimado como referência para o objeto desta Licitação é de R$ 
5.334.435,50 (cinco milhões, trezentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos), sendo esse o preço máximo que esta Prefeitura se dispõe a 
pagar pelos serviços contratados. 
 
19.2. O valor estimado como referência por unidade habitacional do objeto desta Licitação 
é de R$ 106.688,71 (cento e seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais e setenta e um 
centavos), sendo esse valor correspondente a R$ 67.067,36 para aquisição de materiais 
de construção e o valor de R$ 39.621,35 para execução da mão de obra com encargos de 
cada unidade habitacional.    
 
19.3. Não serão aceitas propostas com valores de materiais acima dos valores estimados 
constantes na planilha com relação de materiais descritos no ANEXO II e nem com valores 
superiores ao estimado para execução da mão de obra constantes no ANEXO III do edital. 
 
20. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
20.1. Os pagamentos correspondentes ao objeto licitado serão efetuados mediante 
liberação dos recursos pela SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SINFRA/MT, com base na quantidade de Unidades habitacionais (casas) 
entregues devidamente acabada para a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT e mediante 
apresentação da documentação fiscal, devidamente atestada pela administração. 
 
20.1.1. Não serão efetuados pagamentos com valor inferior a 10 (dez) Unidades 
Habitacionais, devendo os pagamentos serem realizados em até 15 (quinze) dias 
corridos, após a apresentação da documentação fiscal, devidamente atestada pela 
administração. 
  
20.2. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar 
consignada na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 
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20.3. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do 
serviço ou obra e não isentará a Contratada das responsabilidades contratuais quaisquer 
que sejam. 
 
20.4. O pagamento das unidades habitacionais entregues devidamente pronta e acabada 
fica condicionado à apresentação pela Contratada, dos seguintes documentos: 
 
a) Registro da Obra na Receita Federal – Cadastro Nacional de Obras - CNO; 
b) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; 
c) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo RFB/PGFN; 
 
21. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
21.1. A firma vencedora desta licitação se obriga a apresentar garantia, antes da assinatura 
da ordem de serviços, numa das seguintes modalidades, no valor de 5% (cinco por cento) 
da contratação, a qual deverá ser feita junto a Tesouraria da Prefeitura. 
 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública. 
b) Fiança bancária. 
c) Seguro-garantia. 
 
21.1.1. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro, incidirá a taxa de remuneração da 
Caderneta de Poupança. 
 
21.1.2. Ocorrendo à rescisão do contrato por justa causa, a PREFEITURA reterá a garantia 
prestada pela licitante contratada e, após o competente processo administrativo para a 
apuração dos danos que sofreu, ressarcir-se-á do valor correspondente aos prejuízos 
apurados, inclusive o pertinente às multas aplicadas. Caso o valor da garantia prestada 
seja insuficiente para cobrir os prejuízos, a diferença será cobrada judicialmente. 
Respeitada essa condição, a garantia será liberada, em até 60 (sessenta) dias após a 
assinatura, pelas partes contratantes do “Termo de Recebimento Definitivo da Obra”. 
 
21.2. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do contrato, a CONTRATADA 
ficará obrigada a providenciar a renovação do prazo de validade da garantia, nos termos e 
condições originalmente aprovados pela PREFEITURA. 
 
22. DO CONTRATO 
 
22.1. Após a homologação da licitação, o vencedor será convocado no prazo máximo de 
05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, na forma da minuta apresentada no Anexo X 
deste Edital. 
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22.2. Do Contrato regulado pelas disposições deste Edital, decorrem as obrigações, direitos 
e responsabilidades das partes relativas aos serviços ou obra objeto desta licitação. 
 
22.3. Mediante Termo Aditivo aprovado pela Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, poderão 
ser efetuados acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até os limites 
estabelecidos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
22.4. A licitante não poderá sub-contratar total ou parcialmente o objeto contratado, sem 
anuência da Prefeitura. 
 
22.5. As alterações do valor do Contrato decorrentes de modificações de quantitativos e 
qualitativos, bem como as prorrogações de prazos serão formalizadas por lavratura de 
Termos Aditivos, os quais deverão ser aprovados pelo Prefeito Municipal de Itaúba/MT. 
 
22.6. A Prefeitura Municipal de Itaúba/MT se reserva o direito de paralisar ou suspender em 
qualquer tempo a execução dos serviços mediante pagamento único e exclusivo dos 
serviços já realizados. 
 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
23.1. Nos termos do art. 48, II da Lei Complementar nº 147/2014 e no cumprimento do 
objeto do Contrato (sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais), a 
CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a subcontratar de parte da obra ou 
serviço licitado para à microempresa ou à empresa de pequeno porte. 
 
23.2. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 
CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente subcontratado, que deverá 
ser apresentada antes da assinatura da ordem de serviços: 
 
a) - Cópia da Cédula de Identidade (RG) dos responsáveis legais da empresa 
subcontratada. 
b) - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual ou do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso das sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
c) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
(administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional); 
e) - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários 
Estaduais Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br; ou expedida pela 
Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 
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f) - Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
g) - Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
h) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
i) - Declaração de Cumprimentos de Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo ao 
Edital), declarando que: 
 
- Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos 
contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 
 
- Não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.666/93.  
 
- Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão. 
 
23.3 - No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta 
somente abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas 
reforçará a capacidade técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, 
o principal dos serviços de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e 
integral pela qualidade dos serviços contratados. 
 
23.4. A substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado, já anteriormente 
aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa anuência escrita do 
CONTRATANTE. 
 
23.5. A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com os 
subcontratados dispositivo que permita ao CONTRATANTE exercer amplo 
acompanhamento e fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos no 
Contrato. 
 
23.6. Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o CONTRATANTE 
e os subcontratados ou empregados da CONTRATADA, inexistindo, por conseguinte, 
responsabilidade solidária ou subsidiária do CONTRATANTE quanto a nenhuma obrigação 
da CONTRATADA perante seus subcontratados e empregados. 
 
23.7. Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes de 
reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser efetivadas 
contra o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou relativamente a estes, pelos 
empregados da CONTRATADA ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer título, 
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envolvidos na execução do Contrato, serão de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA e deverão ser integralmente por esta assumidas, a partir da data de 
assinatura do Contrato. 
 
23.8. Nos termos do § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, os empenhos e 
pagamentos do órgão ou entidade da administração pública (referentes ao valor da 
subcontratação) serão destinados diretamente à microempresa ou empresa de pequeno 
porte subcontratada. 
 
23.9. Não será aplicável a subcontratação quando a licitante for qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
24. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
24.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvando 
disposições da Lei nº 8.666/93. 
 
24.2. De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores do contrato 
não poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, na forma da alínea “d”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
24.3. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser 
utilizado será o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC). 
 
24.4. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
 
25. RECEBIMENTO DA OBRA OU SERVIÇOS: 
 
25.1. Executado o Contrato, os serviços ou obra serão recebidos através de Termo 
Provisório e após, Definitivo: 
 
a) Provisoriamente pelo Responsável por seu acompanhamento e Fiscalização, mediante 
termo circunstanciado em até 15 dias do comunicado escrito da Contratada; O Termo de 
Recebimento Provisório somente será lavrado se todos os serviços estiverem concluídos e 
aceitos pela CONTRATANTE e, quando em contrário, será lavrado TERMO DE NÃO 
RECEBIMENTO, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a CONTRATADA, 
depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento do serviço; 
 
b) Definitivamente por Engenheiro designado pelo Prefeito Municipal, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes, após terem os serviços sido examinados e julgados 
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em perfeitas condições técnicas, não excedendo o prazo de até 90 (noventa) dias contados 
do Recebimento Provisório; 
 
c) O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço ou obra, podendo ocorrer solicitações para correções de defeitos de 
execução que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecidos pela Lei. 
 
26. CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS: 
 
26.1. A empresa contratada deverá fornecer equipamentos dos tipos, tamanhos e 
quantidades que venham a ser necessário para executar satisfatoriamente os 
serviços/obras. A Fiscalização poderá ordenar a remoção e exigir a substituição de 
qualquer equipamento não satisfatório. 
 
26.2. Todo pessoal da contratada deverá possuir habilidade e experiência para executar 
adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos. 
 
26.3. O(s) profissional(is) indicado como responsável(is) técnico(s), deverá(ão) estar 
permanentemente na obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 
equivalente ou superior, mediante justificativa da empresa e aprovação da PREFEITURA 
conforme previsto no parágrafo 10, artigo 30 da Lei 8.666/93. 
 
26.4. A qualquer momento, devido a uma real necessidade levantada pela fiscalização, a 
PREFEITURA poderá solicitar a mudança do Responsável Técnico da Obra. 
 
26.5. Enquanto durar a execução da obra será obrigatório à colocação e manutenção, pela 
empresa contratada, de placa indicativa da obra, com nome, e nº do CREA do Responsável 
Técnico. 
 
26.6. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, a sinalização da obra 
durante o período de execução. 
 
26.7. Serão de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que 
venham ocorrer à PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes do não cumprimento do 
constante do item anterior, ou da própria execução dos serviços contratados. 
 
26.8. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada prover meios de segurança 
para os operários, equipe de fiscalização e visitantes credenciados pela PREFEITURA, no 
ambiente onde será realizado os serviços. 
 
26.9. Os materiais a serem empregados nos diversos serviços deverão atender as normas 
da ABNT, DNIT e SINFRA. Esses materiais poderão ser testados no Laboratório da Obra 
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e a critério da Fiscalização poderá ser exigido certificado de outros laboratórios oficiais que 
garantam a qualidade do material a ser utilizado. 
 
26.10. Os direitos de exploração, facilidade ou direitos de acesso, que venham a serem 
necessário para os empréstimos, jazidas ou outras finalidades, que estejam além dos 
limites da faixa de domínio, deverão ser resolvidos pela licitante. 
 
26.11. A licitante se responsabilizará pelos danos causados nas propriedades públicas e 
privadas, linhas de transmissão de energia elétrica, telefônica e outros serviços públicos, 
ao longo e nas adjacências do objeto licitado, devendo tais serviços ser executados, sem 
ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT. 
 
26.12. As normas, manuais, instruções e especificações vigentes e as condições previstas 
neste Edital e seus anexos deverão ser obedecidas. Qualquer alteração na sistemática por 
elas estabelecidas, com a respectiva justificativa técnica, será primeiramente submetida à 
consideração da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT, a quem caberá decidir sobre 
a orientação a ser adotada. 
 
26.13. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação durante toda execução dos serviços ou obra. 
 
26.14. A Contratada deverá manter no escritório da obra, à disposição da Fiscalização e 
sob sua responsabilidade um livro de ocorrência, Diário de Obra, com termo de abertura e 
encerramento, para que sejam devidamente anotadas todas as ocorrências e/ou 
solicitações referentes à obra, inclusive com visto da fiscalização e do engenheiro da 
construtora, responsável pela obra, sob pena de incorrer em sanção administrativa, prevista 
no item 27, deste edital. 
 
26.15. Os serviços ou obra serão considerados concluídos depois de cumprida todas as 
exigências do projeto, bem como efetuada a limpeza geral e os reparos que a fiscalização 
julgar necessários. 
 
26.16. A licitante deverá conservar o objeto contratado até o seu recebimento definitivo. 
 
27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
27.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 
ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:  
 
27.1.1 Por atraso injustificado na execução do objeto: 
 
27.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento); 
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27.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinqüenta centésimos por 
cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 
 
27.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato 
convocatório, a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes 
sanções: 
 

27.1.2.1. Advertência, 
 

27.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT; 
 

27.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 

27.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa, sendo cobradas 
administrativa ou judicialmente;  
 
27.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do contrato, da 
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal 
de Itaúba/MT; 
 
27.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis;  
 
27.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos 
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição, os previstos na Lei n. 8.666/93, que 
poderão ser aplicadas cumulativamente: 
 

28. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO: 
 

28.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá 
revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
28.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n. 8.666/93. 
 
28.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 



 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

29. DA RESCISÃO 
 
29.1. A critério da prefeitura caberá rescisão contratual independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, quando a firma Contratada: 
 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais. 
b) Paralisar os serviços ou obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração. 
c) Sub contratar total ou parcialmente o objeto contratado sem autorização. 
d) Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

29.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da firma Contratada, à mesma 
caberá receber o valor dos serviços no limite do que fora executado. 
 

29.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA não 
reembolsará ou pagará a firma Contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus 
empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
 

30. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

30.1. A Fiscalização dos serviços executados serão efetuada por Engenheiro (s) Fiscal (is), 
designado (s) pela Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
 

31.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

31.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à Habilitação e apresentação 
de sua Proposta.   
 

31.2. A Prefeitura Municipal de Itaúba/MT em nenhuma hipótese será responsável por tais 
custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou o resultado desta. 
 

31.3. A licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, projetos, 
Normas, especificações e Leis citadas neste Edital e seus anexos. 
 

31.4. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das Propostas, a Prefeitura 
poderá por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em conseqüência de respostas fornecidas 
às empresas quando da solicitação de esclarecimentos, modificar os referidos documentos 
mediante expedição de uma errata que será publicada na imprensa oficial.  
 

31.4.1. Quando essa errata vier a alterar a elaboração da Proposta de Preços, a 
Prefeitura prorrogará a entrega das mesmas, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. 

 

  31.4.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente não afetar a 
formulação das propostas será divulgado pela mesma forma que se deu, mantendo-se o 
prazo inicialmente estabelecido. 
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31.5. A participação nesta Concorrência implica no conhecimento integral e aceitação dos 
termos e condições nela inseridas, por parte dos proponentes, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 
 
31.6. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. 
 
32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
32.1. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a presente Concorrência, serão 
prestados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, no horário das 07:00 h 
às 11:00 h e das 13:00 h às 17:00 h, na sede da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT ou pelo 
telefone (066) 3561-2800.  
 
32.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e dos demais diplomas legais aplicáveis. 
 
33. ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
 
33.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 
Anexo I: Modelo de Carta Proposta 
Anexo II: Modelo da Planilha com Relação de Materiais – Por Unidade Habitacional 
Anexo III: Modelo da Planilha Relação de Equipe - Mão de Obra – Por Unidade Habitacional 
Anexo IV: Modelo Cronograma físico-financeiro  
Anexo V: Modelo de Carta de Credenciamento  
Anexo VI: Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP); 
Anexo VII: Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 
Anexo VIII: Modelo de Atestado de Visita 
Anexo IX: Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria 
Anexo X: Minuta do Contrato 
 

Itaúba/MT, 06 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 

_______________________________________                      ________________________________     
  ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO                                             ELEMAR HACK 

                 Prefeito Municipal                                                                  Presidente da CPL 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

ANEXO I – MODELO CARTA PROPOSTA  
(Papel Timbrado da Empresa) 

 

CARTA PROPOSTA 
 

AO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT. 
REF. CONCORRÊNCIA Nº 001/2023. 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP:  Município: 

Telefones: E-mail: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 
Nome Completo: 

RG:              - Órgão Emissor:    CPF: 

Endereço: CEP:  Município: 

Telefones: E-mail: 

DADOS DA BANCÁRIO 

Banco: Agência:  C/C: 

 
Prezado Senhor, 

 
A empresa acima identificada, vem através da presente propor proposta de preços para 
fornecimento de material de construção e mão de obra necessários para a construção de 
50 (cinquenta) unidades habitacionais para grupos familiares de interesse social dentro do 
“Programa Ser Família Habitação”, coordenadas Lat: 11°06’’45,97"S Long: 55°14'05,29"O, 
Dimensão de 13.200,00 m² no Município de Itaúba/MT, conforme planilhas de materiais e 
mão de obra em anexo.   

 
Nossa proposta tem o preço total de R$ ______ (valor numérico e por extenso), conforme 
demonstrado na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QUANTIDADE DE 

UNIDADES 
HABITACIONAIS 

VALOR 
UNITÁRIO  

POR UNIDADE 
HABITACIONAL 

VALOR 
TOTAL 

01 
Fornecimento de material 
de construção e mão de 

UN 50   
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obra necessários para a 
construção de unidades 
habitacionais para grupos 
familiares de interesse 
social dentro do “Programa 
Ser Família Habitação”, 
coordenadas Lat: 
11°06’’45,97"S Long: 
55°14'05,29"O, Dimensão 
de 13.200,00 m² no 
Município de Itaúba-MT, 
conforme projeto planta e 
memorial descritivo do 
citado programa 
habitacional. 

 TOTAL GERAL (R$)     

 
▪ Condições de Pagamento: _________________ 
▪ Prazo de Execução: ______ dias corridos; 
▪ Validade da Proposta: __________________ 

 

Declaramos que no preço proposto para a execução dos serviços, de acordo com os 
projetos e especificações, já estão inclusas todas e quaisquer despesas com materiais, 
equipamentos e ferramentas, mão-de-obra, fretes, encargos trabalhistas, encargos sociais, 
taxas devidas a órgãos públicos, emolumentos, enfim, quaisquer despesas necessárias 
para a realização dos serviços, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos 
adicionais. 
 

Local e Data 
 

 
(assinatura e identificação do representante)                     (assinatura e identificação do responsável) 
                Representante Legal                                                  Responsável Técnico da Empresa 
         Carimbo de CNPJ da empresa                                                          CREA Nº ___ 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

ANEXO II – MOD. PLAN. C/ RELAÇÃO DE MATERIAIS – POR UNID. HABITACIONAL 
(Papel Timbrado da Empresa) 

 

PLANILHA C/ RELAÇÃO DE MATERIAIS - POR UNIDADE HABITACIONAL 
OBRA: MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA UNIDADES HABITACIONAIS DO “PROGRAMA SER FAMÍLIA 
HABITAÇÃO” 

ENDEREÇO: QUADRAS 30A, 30B E 31A - SETOR B - BAIRRO JD. VITÓRIA, CEP: 78.510-000 - ITAÚBA/MT 

MUNICÍPIO: ITAÚBA-MT 

ITEM 
CÓDIGO 
SINAPI 

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND. 

QUANTIDADE 
UNIT. DE 

MATERIAL 
POR CASA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 1379 
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-
32 

KG 6.386,62   

2 6189 
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* 
CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 207,07   

3 38783 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO 
PARA ALVENARIA DE  VEDACAO, 
FUROS NA HORIZONTAL, 11,5 X 19 X 19 
CM (NBR 15270) 

UN 2.282,64   

4 7175 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO 
ESMALTADA, TIPO ROMANA, 
AMERICANA, PORTUGUESA, 
FRANCESA, COMPRIMENTO DE *41* CM, 
RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2 

UN 1.063,52   

5 370 
AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M³ 19,23   

6 12551 

ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, 
PARA POCOS DE VISITA, POCOS DE 
INSPECAO, FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO 
INTERNO DE 1,20M E ALTURA DE 0,50 M 

UN 8   

7 4425 
VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 89,99   

8 43446 

ANEL EM CONCRETO ARMADO, 
PERFURADO, PARA FOSSAS SEPTICAS 
E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, 
DIAMETRO INTERNO DE 2,00 M E 
ALTURA DE 0,50 M 

UN 4   

9 626 

MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA 
MODIFICADA COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM 
SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A 
FRIO (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE 
ASFASTICA) 

KG 48,15   
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10 34364 

JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO 
PERFIL 25, 120 X 150 CM (A X L), 4 FLS, 
BANDEIRA COM BASCULA, 
ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, 
COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR 

UN 2,84   

11 4917 

PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO 
VENEZIANA,   ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA 

M² 5,04   

12 33 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 164,39   

13 1287 

PISO EM CERAMICA ESMALTADA 
EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 
CM2 

M² 46,08   

14 34 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 156,18   

15 8569 
PADRÃO BIFÁSICO B2 7M CABO 10, DISJ 
50A (AEREO) 

UN. 1   

16 4430 
CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 117,2   

17 7356 
TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR 
BRANCO FOSCO 

L 54,49   

18 43059 
ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 
MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO 

KG 140,21   

19 1106 
CAL HIDRATADA CH-I PARA 
ARGAMASSAS 

KG 1.408,28   

20 4491 
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

M 105,63   

21 36238 

FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, 
REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 MM 
A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM 
COLOCACAO) 

M² 38,28   

22 4721 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

M³ 7,29   

23 4517 
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

M 192,82   

24 1014 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

M 349,66   

25 32 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 53,09   

26 39427 

PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM 
ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* 
(L X H), COMPRIMENTO 3 M 

M 89,03   

27 3993 
TABUA APARELHADA *2,5 X 15* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

M² 4,9   
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28 10555 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA 
(NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 
SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 
LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 

UN 2   

29 4408 
RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 197,26   

30 34636 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 
LITROS, COM TAMPA 

UN 1   

31 4720 
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 
A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

M³ 3,35   

32 13393 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 
BARRAMENTO  TRIFASICO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES 
DIN, 100 A 

UN 1   

33 536 

REVESTIMENTO EM CERAMICA 
ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 
IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL 
A 2025 CM2 

M² 11,71   

34 10422 
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA 
ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 
LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO) 

UN 1   

35 6015 
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO 
E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, 
BITOLA 1 1/2 " (REF 1509) 

UN 3   

36 39471 
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, 
TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE 
MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC) 

UN 3   

37 6193 
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 18,06   

38 37411 

TELA DE ACO SOLDADA 
GALVANIZADA/ZINCADA PARA 
ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM, MALHA 25 
X 25 MM 

M² 11,76   

39 1381 
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS 

KG 305,19   

40 43132 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM 
(0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 
(0,01 KG/M) 

KG 11,48   

41 2688 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM 

M 107,62   

42 9836 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) 

M 15,3   

43 4433 
CAIBRO NAO APARELHADO *7,5 X 7,5* 
CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 10,85   
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44 184 

BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO 
EM MADEIRA MACICA COM REBAIXO, E 
= *3* CM, L = *14* CM, PARA PORTAS DE 
GIRO DE *60 CM A 120* CM X *210* CM, 
PINUS / EUCALIPTO / VIROLA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO INCLUI 
ALIZARES) 

JG 2   

45 1358 

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 
MM 

m² 3,38   

46 541 
BANCADA DE MARMORE SINTETICO 
COM UMA CUBA, 120 X *60* CM 

UN 1   

47 40552 
PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, 
CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
1/4”(6,35 MM) X 25 MM 

CENTO 4,58   

48 11690 
TANQUE SIMPLES EM MARMORE 
SINTETICO DE FIXAR NA PAREDE, 
CAPACIDADE *22* L, *60 X 46* CM 

UN 1   

49 9875 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA 
AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 11,56   

50 36246 

ACABAMENTO 
SIMPLES/CONVENCIONAL PARA FORRO 
PVC, TIPO "U" OU "C", COR BRANCA, 
COMPRIMENTO 6 M 

M 50,13   

51 980 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 10 MM2 

M 22,95   

52 5068 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
17 X 21 (2 X 11) 

KG 8,2   

53 34377 

JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO 
PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X L), 4 FLS (1 
FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO 
BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 3 
A 4 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO 

UN 1   

54 39961 
SILICONE ACETICO USO GERAL 
INCOLOR 280 G 

UN 7,65   

55 10567 
TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 14,47   

56 39457 
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, 
SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE 
DE 63 A, TIPO AC 

UN 1   

57 6085 
SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR 

L 31,13   

58 4400 
CAIBRO NAO APARELHADO, *6 X 8* CM, 
EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 9,1   

59 3729 
KIT CAVALETE, PVC, COM REGISTRO, 
PARA HIDROMETRO, BITOLAS 1/2" OU 
3/4" - COMPLETO 

UN 1   

60 39027 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
19 X 36 (3 1/4 X 9) 

KG 6,7   
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61 20247 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
15 X 15 (1 1/4 X 13) 

KG 6,03   

62 3080 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA 
EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 
(MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) 
COM ACABAMENTO CROMADO, 
MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE 
TIPO CILINDRO 

CJ 2   

63 43657 

CONTRAMARCO DE ALUMINIO (PERFIL 
25) PARA ESQUADRIAS, TIPO 
CONVENCIONAL / CADEIRINHA, 60 MM 
(CM-060), INCLUSO CONEXOES, 
GRAPAS E TRAVAMENTOS 

M 21   

64 34558 

TELA DE ACO SOLDADA 
GALVANIZADA/ZINCADA PARA 
ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, 
MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 10,5* CM 

M 33,86   

65 40304 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) 

KG 4,65   

66 2432 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", 
E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, CROMADO 
OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS 

UN 6   

67 7181 
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, 
COMPRIMENTO DE *41* CM, 
RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M 

UN 25,5   

68 4417 
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* 
CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 19,58   

69 9868 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA 
FRIA (NBR- 5648) 

M 25,04   

70 38769 

LUMINARIA ARANDELA TIPO MEIA-LUA 
COM VIDRO FOSCO *30 X 15* CM, PARA 
1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA 
MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

UN 2   

71 43677 

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 20 
MM 

M² 1,46   

72 12532 

ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, 
PARA POCOS DE INSPECAO, SEM 
FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 0,60 M 
E ALTURA DE 0,50 M 

UN 1   

73 39017 

ESPACADOR / DISTANCIADOR 
CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 
12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

UN 564,08   

74 7258 
TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 
X 10 X 20* CM (L X A X C) 

UN 131,82   

75 11772 

TORNEIRA METALICA CROMADA, DE 
MESA/BANCADA, PARA COZINHA, BICA 
MOVEL, COM AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " 
(REF 1167 / 1168) 

UN 1   
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76 11882 
CAIXA PARA HIDROMETRO CONCRETO 
PRE MOLDADO *0,24 M X 0,45 M X 0,30* 
M (L X C X A) 

UN 1   

77 34616 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 
ATE 32A 

UN 2   

78 4351 

PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM 
ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, 
ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8 

UN 6   

79 20007 

GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM 
MADEIRA MACICA, PARA PORTA , E = *1* 
CM, L = *5* CM, PINUS /EUCALIPTO / 
VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

M 23,26   

80 367 
AREIA GROSSA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M³ 0,76   

81 10425 
LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, 
SUSPENSO (SEM COLUNA), 
DIMENSOES *40 X 30* CM 

UN 1   

82 9838 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) 

M 7,08   

83 20083 
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 

UN 1,06   

84 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 13,8   

85 392 
ABRACADEIRA EM ACO PARA 
AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO 
D, COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO 

UN 42,62   

86 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 15,01   

87 1368 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO 
BRANCO, COM CANO, 3 
TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V) 

UN 1   

88 650 
BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 
X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 6136) 

UN 26,04   

89 11714 
CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X *185* X 75 
MM, COM GRELHA QUADRADA, BRANCA 

UN 1   

90 38101 
TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS 
MODULO) 

UN 11   

91 43131 

ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 
MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 4,19 MM 
(0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM 
(0,0713 KG/M) 

KG 2,64   

92 13415 

TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA 
LAVATORIO, FIXA, METALICA 
CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 
3/4 " (REF 1193) 

UN 1   

93 6024 
REGISTRO PRESSAO COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1416) 

UN 1   

94 5075 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 30 (2 3/4 X 10) 

KG 2,5   

95 21142 
ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA 
DE FERRO FUNDIDO DE 2" X 3/16" X 35 

UN 2   



 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

CM, SECAO "U", PARA MADEIRAMENTO 
DE TELHADO 

96 296 
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO 
PREDIAL, DN 50MM (NBR 5688) 

UN 23   

97 34623 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 
ATE 50A 

UN 1   

98 37591 
SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, 
ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE 
MINIMA 70 KG, BRANCO 

UN 2   

99 11677 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 50 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN 1   

100 38112 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V 
(APENAS MODULO) 

UN 8   

101 68 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLANGES LIVRES, 32 MM X 1", PARA 
CAIXA D' AGUA 

UN 2   

102 4384 

PARAFUSO NIQUELADO COM 
ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, 
ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10 

UN 2   

103 1872 
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 
2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO 

UN 20   

104 7288 
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM 
FOSCO 

L 1,31   

105 38094 
ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 18   

106 6146 
SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA 
TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2" 

UN 2   

107 40568 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
22 X 48 (4 1/4 X 5) 

KG 1,8   

108 7604 

TORNEIRA METALICA CROMADA PARA 
TANQUE / JARDIM, SEM BICO , CANO 
LONGO, DE PAREDE, PADRAO 
POPULAR / USO GERAL, 1/2 " OU 3/4 " 
(REF 1126) 

UN 1   

109 9837 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) 

M 2,72   

110 122 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, 
FRASCO COM *850* GR 

UN 0,61   

111 3659 
JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 100 X 50 MM, 
SERIE NORMAL PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 2   

112 3540 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 7   

113 8570 
CABO BIFÁSICO TIPO TRIPLEX 
2x1x10mm²+10mm² ALUMÍNIO CMR 

M 8,42   

114 2705 
ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

KWH 40,66   
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115 38194 
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, 
FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) 

UN 6   

116 38773 

LUMINARIA DE TETO 
PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM 
BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 W 
(NAO INCLUI LAMPADA) 

UN 6   

117 34653 
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR 
DE 6 ATE 32A 

UN 4   

118 11675 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN 1   

119 5073 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
17 X 24 (2 1/4 X 11) 

KG 1,41   

120 11830 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA, 3/4", 
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E 
BALAO PLASTICO 

UN 1   

121 9869 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA 
FRIA (NBR-5648) 

M 3,11   

122 123 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA 
NORMAL PARA ARGAMASSAS E 
CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO 
E ISENTO DE CLORETOS 

L 4,34   

123 981 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 4 MM2 

M 9,67   

124 112 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X1 1/2", 
PARA AGUA FRIA 

UN 6   

125 99 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 50 MM X 
1 1/2", PARA CAIXA D'AGUA 

UN 1   

126 37395 
PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 
MM (ACAO DIRETA) 

CENTO 0,81   

127 20078 

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E 
CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, 
ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

UN 1,02   

128 37329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,26   

129 3524 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA 
DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 3   

130 1871 
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, 
EM PVC, DE 3" X 3", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 7   

131 3526 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 
GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 8   

132 1966 
CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 1   

133 5103 
CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 
MM, COM GRELHA REDONDA, BRANCA 

UN 1   

134 38102 
TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS 
MODULO) 

UN 3   
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135 39995 
POLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS 
(ISOPOR), TIPO 2F, BLOCO 

M³ 0,06   

136 38099 

SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO 
/ PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA 
INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES (SOMENTE 
SUPORTE) 

UN 18   

137 20080 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, 
FRASCO COM 175 GR 

UN 1   

138 COMP.ELE.35 ISOLADOR PINO POLIMÉRICO 15 KV UN 1   

139 40547 
PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, 
FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM 

CENTO 0,82   

140 7142 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

UN 2   

141 11674 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN 1   

142 87 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, 
COM FLANGE LIVRE, 25 MM X 3/4", PARA 
CAIXA D' AGUA 

UN 1   

143 6153 
VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA 
TANQUE OU LAVATORIO 1 ", SEM UNHO 
E SEM LADRAO 

UN 3   

144 3519 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 2   

145 4509 
SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

M 3,22   

146 21114 ADESIVO PARA TUBOS CPVC, *75* G UN 0,48   

147 3661 
JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 75 X 50 MM, 
SERIE NORMAL PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 1   

148 301 
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) 

UN 4   

149 9835 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) 

M 2,24   

150 2692 
DESMOLDANTE PROTETOR PARA 
FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

L 2,23   

151 114 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLANGES LIVRES, 25 MM X 3/4", PARA 
CAIXA D' AGUA 

UN 1   

152 813 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, 
SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 25 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 3   

153 6141 
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO 
(PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 CM 

UN 2   

154 297 
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM (NBR 5688) 

UN 4   

155 43682 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE 

M² 0,54   



 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 
MM 

156 20147 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA 
DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 2   

157 6138 
ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 
MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 
SANITARIO 

UN 1   

158 21127 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, 
USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 
M 

UN 2,94   

159 44945 

SIFAO / TUBO SINFONADO 
EXTENSIVEL/SANFONADO, UNIVERSAL/ 
SIMPLES, ENTRE *50 A 70* CM, DE 
PLASTICO BRANCO 

UN 1   

160 11950 

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM 
PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

UN 56,6   

161 1933 
CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 2   

162 38193 
LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, 
FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) 

UN 2   

163 39319 
TERMINAL DE VENTILACAO, 50 MM, 
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL 

UN 1   

164 8571 
CONECTOR DE DERIVAÇÃO TIPO 
CUNHA CDCR IV AZUL 

un 3   

165 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 4,2   

166 4377 

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM 
ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, 
COMPRIMENTO * 32 * MM 

UN 48,94   

167 11681 
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO 
(PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 40 CM 

UN 1   

168 3518 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 2   

169 7097 
TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, 
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 1   

170 7319 
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE 
DISPERSA EM AGUA, PARA MATERIAIS 
CIMENTICIOS 

L 0,33   

171 3516 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 
GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 3   

172 3529 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 9   

173 39443 

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO 
ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, 
COMPRIMENTO 13 MM 

UN 25,4   
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174 20085 
ANEL BORRACHA, DN 50 MM, PARA 
TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 2   

175 3536 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 2   

176 7139 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

UN 4   

177 1570 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE 
ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M5 

UN 6   

178 3517 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 
GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 2   

179 7140 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

UN 1   

180 3531 
JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 
90 GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN 1   

181 5074 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
15 X 18 (1 1/2 X 13) 

KG 0,14   

182 4823 
MASSA PLASTICA PARA 
MARMORE/GRANITO 

KG 0,07   

183 1575 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE 
ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M6 

UN 2   

184 1956 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 
25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648) 

UN 1   

185 39026 
PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 
15 X 15 (1 1/4 X 13) 

KG 0,12   

186 11055 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO 
CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 
25 MM (1 ") 

UN 39,6   

187 7568 

BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM 
PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

UN 4   

188 1571 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE 
ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M5 

UN 2   

189 44329 
DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, 
CONCENTRADO 

L 0,22   

190 5318 DILUENTE AGUARRAS L 0,13   

191 14618 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE *1600* 
W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" 
(250 MM) 

UN 1   

192 3906 
LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 
MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 1   

193 3500 
JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 1   
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194 3146 
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM 
X 10 M (L X C) 

UN 0,36   

195 1185 
CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 1   

196 3148 
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM 
X 50 M (L X C) 

UN 0,07   

197 65 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA 

UN 1   

198 5066 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
12 X 12 

KG 0,02   

199 5069 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
17 X 27 (2 1/2 X11) 

KG 0,02   

200 119 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, 
BISNAGA COM 75 GR 

UN 0,03   

  
  

VALOR TOTAL DOS MATERIAIS DE 
UMA CASA TIPO A (42,71 m²): 

      

 
Local e Data 

 
 

(assinatura e identificação do representante)                     (assinatura e identificação do responsável) 
                Representante Legal                                         Responsável Técnico da Empresa 
         Carimbo de CNPJ da empresa                                           CREA Nº ___ 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

ANEXO III – MOD. PLAN. RELAÇÃO DE EQUIPE - MÃO DE OBRA – POR UNID. 
HABITACIONAL 

(Papel Timbrado da Empresa) 
 
 

PLANILHA RELAÇÃO DE EQUIPE - MÃO DE OBRA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - POR UNIDADE HABITACIONAL 

OBRA: MÃO DE OBRA P/ CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DO “PROGRAMA SER FAMÍLIA 
HABITAÇÃO” 

ENDEREÇO: QUADRAS 30A, 30B E 31A - SETOR B - BAIRRO JD. VITÓRIA, CEP: 78.510-000 - ITAÚBA/MT 

MUNICÍPIO: ITAÚBA-MT 

ITEM 
CODIGO 
SINAPI 

DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA UND. QTIDE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1213 CARPINTEIRO DE FORMAS HORISTA H 347,404503   

2 6111 SERVENTE DE OBRAS H 503,189124   

3 4750 PEDREIRO (HORISTA H 361,181548   

4 6117 CARPINTEIRO AUXILIAR HORISTA H 114,429512   

5 2696 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 
(HORISTA) 

H 80,7599135   

6 378 ARMADOR HORISTA H 80,5538724   

7 4783 PINTOR HORISTA H 62,5233903   

8 2436 ELETRICISTA (HORISTA) H 59,18064   

9 37666 
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARA 
/ MISTURADOR 

H 59,4444129   

10 247 AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 45,8832371   

11 4760 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 35,2069053   

12 246 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO (HORISTA) 

H 39,7728318   

13 44497 
MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS 
(HORISTA) 

H 27,751291   

14 4230 
OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES 
DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) 

H 23,4705316   

15 1214 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 17,2167703   

16 12873 IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) H 13,847603   

17 6114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 16,2824166   

18 4253 OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 9,8937885   

19 12869 TELHADOR (HORISTA) H 6,3838231   

20 4234 OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 4,0067853   

21 242 AJUDANTE ESPECIALIZADO H 2,7615421   

22 4254 OPERADOR DE GUINDASTE H 0,5498875   

23 4093 MOTORISTA DE CAMINHAO H 0,1530027   

VALOR DA MÃO DE OBRA TOTAL - SEM ENCARGOS:       
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VALOR DOS ENCARGOS COMPLEMENTARES DA MÃO 
DE OBRA:       

VALOR DA MÃO DE OBRA TOTAL - COM ENCARGOS:       

 
Local e Data 

 
 

(assinatura e identificação do representante)                     (assinatura e identificação do responsável) 
                Representante Legal                                         Responsável Técnico da Empresa 
         Carimbo de CNPJ da empresa                                           CREA Nº ___ 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

ANEXO IV – MOD. PLANILHA DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
(Papel Timbrado da Empresa) 

 
 

CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS DO “PROGRAMA SER 
FAMÍLIA HABITAÇÃO” 

ENDEREÇO: QUADRAS 30A, 30B E 31A - SETOR B - BAIRRO JD. VITÓRIA, CEP: 78.510-000 - 
ITAÚBA/MT 

MUNICÍPIO: ITAÚBA-MT 

ITEM DESCRIÇÃO / ETAPA 

TOTAL 
À EXECUTAR 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 

 Valor 
(R$)  

% 
 Valor 
(R$)  

% 
 Valor 
(R$)  

% 
Valor 
(R$) 

% 
Valor 
(R$) 

% 
Valor  
(R$) 

% 

1 

CONSTRUÇÃO DE 50 
(CINQUENTA) 
UNIDADES 
HABITACIONAIS PARA 
GRUPOS FAMILIARES 
DE INTERESSE 
SOCIAL DENTRO DO 
“PROGRAMA SER 
FAMÍLIA HABITAÇÃO” 

            

Valor Do Mês             

Valor Acumulado             

 

 
Local e Data 

 
(assinatura e identificação do representante)                     (assinatura e identificação do responsável) 
                Representante Legal                                                  Responsável Técnico da Empresa 
         Carimbo de CNPJ da empresa                                                          CREA Nº ___ 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

ANEXO V – MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Papel Timbrado da Empresa) 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT. 
REF. CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Construção e Mão 
de Obra Necessários para a Construção de 50 (cinquenta) Unidades Habitacionais para 
Grupos Familiares de Interesse Social dentro do “Programa Ser Família Habitação”, 
Coordenadas Lat: 11°06’’45,97"S Long: 55°14'05,29"O, Dimensão de 13.200,00 m² no 
Município de Itaúba-MT. 
 
 

A empresa ___________, com sede à ________, na cidade de ________, inscrita no CNPJ 
sob nº. _______, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _________, Cargo, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. ______ e do CPF nº. _______, CREDENCIA o(a) 
Sr.(a) __________ (cargo), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº. _______ e do CPF 
n º _______, para representá-la perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT, na 
Licitação realizada sob a modalidade de CONCORRÊNCIA Nº 001/2023, podendo rubricar 
a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 
Local e Data 

 
(assinatura e identificação do representante) 

Representante Legal 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

OBS.: 
 
1) Este credenciamento deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Reconhecer firma da assinatura do representante Legal 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO  
FORA DOS ENVELOPES 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações  
Da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
Ref. Concorrência nº 001/2023. 
 
 
A empresa ___________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______, por 
intermédio de seu representante legal ou pelo contador da empresa Sr.(a) 
____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______ e CPF n º __________, 
DECLARA, para fins do disposto no item 7 do Edital da Concorrência nº 001/2023, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data 
é considerada: 
 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
  

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 de 
14/12/2006. 
 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006; 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Local e Data 

__________________________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal ou Contador da empresa com nº do CRC) 

 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica 
da empresa licitante. 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO  
FORA DOS ENVELOPES 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

ANEXO VII – MOD. DE DECLARAÇÃO DE CUMPR. DE REQUISITOS LEGAIS 
(Papel Timbrado da Empresa) 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 
Ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações  
Da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
Ref. Concorrência nº 001/2023 
 
 
A empresa _______________, com sede à _________, na cidade de _____________, 
inscrita no CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a) _______________________, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº 
__________ e do CPF nº __________, em cumprimento ao solicitado no Edital de 
Concorrência nº 001/2023, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
• Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos 
contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 
 
• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e inciso V, artigo 27, da Lei n. 
8666/1993, com redação determinada pela Lei n.9.854/1999. 
 
• Não possui em seu quadro de empregados servidores públicos exercendo funções 
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 
9º da Lei n. 8666/93). 

Local e Data 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

ANEXO VIII – MODELO DE ATESTADO DE VISITA 
(Fornecido em Papel Timbrado da Prefeitura) 

 
 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT, inscrita no CNPJ/MF nº 03.238.961/0001-
27, situada na Av. Tancredo Neves, nº 799, Bairro Centro, nesta cidade de Itaúba-MT, 
através da Comissão Permanente de Licitação / Departamento de Engenharia ATESTA 
para fins de habilitação no processo licitatório sob modalidade Concorrência nº 001/2023, 
que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de material de construção 
e mão de obra necessários para a construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais 
para grupos familiares de interesse social dentro do “Programa Ser Família Habitação”, 
coordenadas Lat: 11°06’’45,97"S Long: 55°14'05,29"O, dimensão de 13.200,00 m² no 
município de Itaúba/MT, que o Sr._______, cargo, portador da Carteira de Identidade RG 
nº _____ e do CPF nº _____, responsável da Empresa ______, inscrita no CNPJ/MF nº 
_________, situada na _______, na cidade de _____, VISITOU e tomou conhecimento de 
todas as condições locais e necessárias para o comprimento das obrigações inerentes e 
elaboração da proposta. 
 

Local e Data 

 

 

 

 
       DEPTO. DE ENGENHARIA                                                 PRESIDENTE DA CPL 

 
 
 
 

REPRESENTANTE DA LICITANTE 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 
(Papel Timbrado da Empresa) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA 
 

 
 
Ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações  
Da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
Ref. Concorrência nº 001/2023. 
 
 
 
A empresa _______________, com sede à _________, na cidade de _________, inscrita 
no CNPJ sob nº _________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _________, 
Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº __________ e do CPF nº __________, 
em cumprimento ao solicitado no Edital de Concorrência nº 001/2023, DECLARA, sob as 
penas da lei, ter conhecimento do serviço a ser prestado por meio do Edital e seus Anexos, 
dispensando a necessidade da vistoria “in loco” prevista e facultada no Edital em epigrafe. 
Declara, ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes, por 
ter conhecimento suficiente para executar a obra e todos os serviços com as informações 
constantes dos projetos, planilhas e no Edital acima mencionado.  
 

Local e Data 
 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT E A EMPRESA _______. 

 
CONTRATO Nº_____/____. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.238.961/0001-27, com sede administrativa na Av. Tancredo 
Neves, nº 799, Bairro Centro, CEP 78.510-000, na cidade de Itaúba/MT, representada neste 
ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. _______, portador da Carteira de Identidade RG nº ______ 
e  do CPF/MF  nº ______,  residente e domiciliado na cidade de ____/___, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e a Empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______ e Inscrição Estadual nº  ______, com sede na 
_________, neste ato representada pelo __________, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº ______ e do CPF nº _________,  residente e domiciliado na cidade de 
___/___, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato 
nos termos da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. este contrato tem por objeto o fornecimento de material de construção e mão de obra 
necessários para a construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais para grupos 
familiares de interesse social dentro do “Programa Ser Família Habitação”, coordenadas 
Lat: 11°06’’45,97"S Long: 55°14'05,29"O, dimensão de 13.200,00 m² no município de 
Itaúba/MT, Conforme Planilhas de Materiais e Mão de Obra, Memoriais Descritivos e Projetos 
Planta da Concorrência nº ____/____. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. O regime de execução do serviço é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 
6º, VIII, “a” da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1. Pela execução total da obra, fica contratado o preço global de R$ _______(Extenso). 
 
3.2. O Contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro 
nos parâmetros do valor pactuado, conjugado na composição de preços dos valores básicos 
de cada item. 
 
3.3. Os pagamentos correspondentes ao fornecimento de materiais e mão de obra do objeto 
contratado serão efetuados mediante liberação dos recursos pela SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SINFRA/MT, com base na quantidade de Unidades 
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habitacionais (casas) entregues devidamente acabada para a Prefeitura Municipal de 
Itaúba/MT e mediante apresentação da documentação fiscal, devidamente atestada pela 
administração. 
 
3.3.1. Não serão efetuados pagamentos com valor inferior a 10 (dez) Unidades Habitacionais, 
devendo os pagamentos serem realizados em até ___ (___) dias corridos, após a 
apresentação da documentação fiscal, devidamente atestada pela administração. 
 
3.4. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar 
consignada na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 
 
3.5. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço 
ou obra e não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer que 
sejam, bem como os Termos de Recebimento Definitivo do serviço será elaborado pela 
Administração Municipal quando concluída todas as obras.  
 
3.6. O pagamento das unidades habitacionais entregues devidamente pronta e acabada fica 
condicionado à apresentação pela CONTRATADA, dos seguintes documentos: 
 
a) Registro da Obra na Receita Federal – Cadastro Nacional de Obras - CNO; 
b) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; 
c) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo RFB/PGFN; 
 
3.7. A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar 
o pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos; 
 
  a) execução defeituosa do serviço; 
  b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. A CONTRATADA observará o prazo de ___ dias corridos para execução da obra de 
construção das unidades habitacionais, a contar da assinatura da ordem de serviços, podendo 
ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante prévia justificativa. 
 
4.2. Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 
restrinjam o normal andamento do serviço decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da 
CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 
 
4.3. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo 
final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos 
os casos com justificação circunstanciada. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
5.1. O presente Contrato terá vigência a contar do dia de sua assinatura até o dia ___/___/____, 
podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação 
pertinentes às licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo 
aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia 
justificativa. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
6.1. Caso se faça necessário, as mesmas serão objeto de estudos pelas partes, e só efetivadas 
de mútuo acordo e nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
7.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
 
RECURSO: 
 
Órgão: 
Unidade: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de Despesa: 
 
7.2. As parcelas subseqüentes, serão indicadas e consignadas no orçamento dos exercícios 
posteriores à celebração deste contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
8.1. A CONTRATADA se obriga a apresentar garantia, antes da assinatura da ordem de 
serviços, numa das seguintes modalidades, no valor de ______% da contratação, a qual deverá 
ser feita junto a Tesouraria da Prefeitura. 
 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública. 
b) Fiança bancária. 
c) Seguro-garantia. 
 
8.1.1. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro, incidirá a taxa de remuneração da 
Caderneta de Poupança. 
 
8.1.2. Ocorrendo à rescisão do contrato por justa causa, a CONTRATANTE reterá a garantia 
prestada pela CONTRATADA e, após o competente processo administrativo para a apuração 
dos danos que sofreu, ressarcir-se-á do valor correspondente aos prejuízos apurados, inclusive 
o pertinente às multas aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir 
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os prejuízos, a diferença será cobrada judicialmente. Respeitada essa condição, a garantia será 
liberada, em até 60 (sessenta) dias após a assinatura, pelas partes contratantes do “Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra”. 
 
8.2. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do presente contrato, a 
CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação do prazo de validade da garantia, 
nos termos e condições originalmente aprovados pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
9.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

 
9.1.1. Executar os Serviços através de Contrato, de modo que no prazo estabelecido, a obra 
seja entregue inteiramente concluída, e responsabilizar-se em apresentar a CONTRATANTE 
os seguintes documentos: 
 
  a.1 - Alvará da Obra de acordo com a Legislação Municipal;  
   a.2 - Comprovação da Inscrição de Obra na Receita Federal e os correspondentes 
recolhimentos, através das respectivas guias, sob pena de retenção dos valores devidos à 
contribuição previdenciária no ato do pagamento da parcela a ser feita em razão da medição 
da obra. 
 
9.1.2. Observar, na execução do serviço mencionado, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 
 
9.1.3. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 
9.1.4. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários 
à execução dos serviços. 
 
9.1.5. Fornecer e utilizar na execução do serviço, equipamentos e materiais novos e de primeira 
qualidade. 
 
9.1.6. Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os 
equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo 
com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas 
na legislação em vigor.  
 
9.1.7. Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 
executados. 
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9.1.8. Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, 
bem como de placas exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE; 
 
9.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de 
obrigações previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, 
quando exigida, cópias dos documentos de quitação. 
 
9.1.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
9.1.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.13. Assumir quaisquer acidentes na execução do serviço, inclusive quanto às redes de 
serviços públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação do serviço, 
estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DO SERVIÇO". 
 
9.1.14. Arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao serviço, inclusive licença em repartições. 
 
9.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.  
 
9.1.17. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação.  
 
9.1.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 
9.1.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.1.20. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 
 
9.1.21. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na obra, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.1.22. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes dos serviços já 
executados. 
 
9.1.23. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao 
objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e 
externo;  
 
9.1.24. Facilitar a CONCEDENTE ou agentes com delegação de competência, todos os meios 
e condições necessários ao controle, supervisão e acompanhamento, inclusive, permitindo-lhe 
efetuar inspeção In loco fornecendo, sempre que solicitado, as informações e documentos 
relacionados com a execução do objeto deste Instrumento contratual;  
 
9.1.25. Permitir o livre acesso de servidores da CONCEDENTE e do Tribunal de Contas do 
Estado aos processos, documentos, informações, bem como aos locais de execução do Objeto. 
 
9.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
 
9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
9.2.2. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto deste contrato. 
 
9.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio do seu 
engenheiro responsável ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 
9.2.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 
9.2.5. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. 
 
9.2.6. Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei. 
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9.2.7. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do 
presente Contrato. 
 
9.2.8. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais deste instrumento. 
 
9.2.9. Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 
Contrato. 
 
9.2.10. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato 
depois do recebimento das Notas Fiscais de cada etapa, já devidamente atestadas por 
Engenheiro responsável pela fiscalização. 
 
9.2.11. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 
 
9.2.12. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 
parcela. 
 
9.2.13. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
 
9.2.14. Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 
da referida Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

 
10.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
 
  a) Advertência por escrito. 
  b) Multas. 
  c) Declaração de inidoneidade; 

 d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 

 
10.2. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
 
10.3. Por atraso injustificado na execução do objeto, as multas e as demais penalidades 
previstas são as seguintes: 
 
a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 
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b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento) 
sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 
 
10.4. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste contrato, a Prefeitura 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
 
10.4.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT; 
 
10.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
10.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
10.5. As multas serão descontadas dos créditos da empresa, sendo cobradas administrativa ou 
judicialmente;  
 
10.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
conseqüentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA, da reparação das eventuais 
perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT; 
 
10.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 
cabíveis;  
 
10.8. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

 
11.1. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 
 
a) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de vinte dias contados da data do 
recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE. 
 
b) A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, 
no todo ou em parte. 
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c) A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos 
ou imperfeições das obras, dos serviços ou das instalações, ou com respeito a quaisquer dos 
materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados. 
 
d) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas 
neste Contrato ou dele decorrente; 
 
e) Ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei nº 8.666, de 
21/06/93. 
 
11.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.3. A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade 
de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações 
estabelecidas neste Instrumento, as seguintes conseqüências: 
 
a) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração. 
b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da 
Lei nº 8.666/93. 
c) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 
 
11.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 
79 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
12.1. O valor contratado será fixo e irreajustável, ressalvando disposições da Lei nº 8.666/93. 
 
12.2. De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da apresentação das propostas da CONTRATADA, os valores do 
contrato não poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, na forma da alínea “d”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 
 
12.3. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado 
será o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC). 
 
12.4. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DIÁRIO DE OBRAS 
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13.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de Diário de Obras 
permanentemente disponível, com fácil acesso à Fiscalização, no local de execução da obra, 
para a efetivação de registros. 
 
13.2. O Diário de Obras deverá ter capa resistente, ser constituído de folhas numeradas e será 
formado de tantos volumes quantos forem necessários para os registros diários, até o 
encerramento dos serviços. Nele serão anotadas as ocorrências, conclusão de eventos, 
atividades em execução formal, solicitações e informações diversas, e tudo que, a critério das 
partes, deva ser objeto de registro, até o encerramento da obra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 
14.1. O presente Contrato foi firmado com base nos artigos 54 e 55 da Lei nº 8.666/93 e no 
Edital de Concorrência nº ____/______. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 

 
15.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial 
aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 

 
16.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação quando 
exigidas pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

 
17.1. A fiscalização da execução do serviço do presente contrato será exercida pelo Engenheiro 
__________, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do serviço que venha a ser determinada pela CONTRATADA, a seu 
exclusivo juízo. 
 
17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, 
não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou 
contratados. 
 
17.3. Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 
entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões 
devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens 
ou declarações verbais. 
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17.4. A CONTRATADA obriga-se a retirar do serviço e não readmitir os empregados, 
contratados ou prepostos que venham a criar embaraços à Fiscalização, bem como a remover 
quaisquer materiais ou equipamentos que não estejam de acordo com as especificações 
aprovadas para a execução do serviço. 
 
17.5. Da decisão da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

 
18.1. Executado o Contrato, os serviços ou obra serão recebidos através de Termo Provisório 
e após, Definitivo; 
 
a) Provisoriamente pelo Responsável por seu acompanhamento e Fiscalização, mediante 
termo circunstanciado em até 15 dias do comunicado escrito da Contratada; O Termo de 
Recebimento Provisório somente será lavrado se todos os serviços estiverem concluídos e 
aceitos pela CONTRATANTE e, quando em contrário, será lavrado TERMO DE NÃO 
RECEBIMENTO, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a CONTRATADA, depois 
de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento do serviço; 
 
b) Definitivamente por Engenheiro designado pelo Prefeito Municipal, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes, após terem os serviços sido examinados e julgados em 
perfeitas condições técnicas, não excedendo o prazo de até 90 (noventa) dias contados do 
Recebimento Provisório; 
 
c) O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço ou obra, podendo ocorrer solicitações para correções de defeitos de 
execução que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecidos pela Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
19.1. Quando o presente instrumento contratual não for celebrado com Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 48, II da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
cumprimento do objeto do Contrato (sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e 
legais), a CONTRATADA poderá subcontratar parte da obra ou serviço licitado à microempresa 
ou à empresa de pequeno porte, mediante prévia e expressa comunicação ao CONTRATANTE. 
 
19.2. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 
CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser 
apresentada antes da assinatura da ordem de serviços: 
 
a) - Cópia da Cédula de Identidade (RG) dos responsáveis legais da empresa subcontratada. 
b) - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual ou do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
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e, no caso das sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
(administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); 
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais 
Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br; ou expedida pela Agência 
Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 
f) - Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
g) - Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
h) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
i) - Declaração de Cumprimentos de Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo ao 
Edital), declarando que: 
 
- Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos 
contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 
 
- Não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.666/93.  
 
- Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão. 
 
19.3. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a 
capacidade técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal dos 
serviços de que trata este instrumento, assumindo a responsabilidade direta e integral pela 
qualidade dos serviços contratados. 
 
19.4. A substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado, já anteriormente 
aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa anuência escrita do CONTRATANTE. 
 
19.5. A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com os 
subcontratados dispositivo que permita ao CONTRATANTE exercer amplo acompanhamento 
e fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos no Contrato. 
 
19.6. Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o CONTRATANTE e os 
subcontratados ou empregados da CONTRATADA, inexistindo, por conseguinte, 
responsabilidade solidária ou subsidiária do CONTRATANTE quanto a nenhuma obrigação da 
CONTRATADA perante seus subcontratados e empregados. 
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19.7. Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes de 
reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser efetivadas contra 
o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou relativamente a estes, pelos empregados da 
CONTRATADA ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer título, envolvidos na execução 
do Contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA e deverão ser 
integralmente por esta assumidas, a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
19.8. Nos termos do § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, os empenhos e 
pagamentos do órgão ou entidade da administração pública (referentes ao valor da 
subcontratação) serão destinados diretamente à microempresa ou empresa de pequeno porte 
subcontratada. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se 
houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 
 
20.2. A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução da obra e serviços com a 
prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, 
perante a CONTRATANTE, pelas obras, serviços ou instalações executados pela sub 
empreiteira e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a ela imputáveis, ficando vedada a 
sub-rogação contratual. 
 
20.3. As prorrogações de prazo de execução de etapas do serviço serão processadas nos 
termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
20.4. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
21.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob os aspectos qualitativo e 
quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da execução dos serviços e o 
encaminhamento das notas fiscais para pagamento na forma estabelecida neste contrato. 
 
21.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
  
21.3. Fica designado através da Portaria nº __/____ os servidores abaixo para assistir e 
subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe. 
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SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR   

SUPLENTE   

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CERTIDÕES 
 
22.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS    

RFB/PGFN    

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
23.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de _________, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
23.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em ____ (extenso) vias de igual valor e teor e para 
todos os efeitos legais, na presença de ____ (extenso) testemunhas idôneas e civilmente 
capazes. 

 
Itaúba/MT, _____ de __________   de   ______ 

   
______________________________________ 

CONTRATANTE 
 
 

_____________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________     __________________________ 
TESTEMUNHA              TESTEMUNHA 
CPF:         CPF: 


